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Portaria n. 084/2021-2023 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA DE URBANISMO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 35, inciso III, da Lei 12.378, de 31 de dezembro 
de 2010, e artigo 152, inciso I, II, XLV, LVII e artigo 153, “caput” do Regimento Interno do CAU/MS, 
aprovado pela Deliberação Plenária nº 070 DPOMS 0083-07.2018, e, 
 

CONSIDERANDO a Deliberação Plenária nº 069 DPOMS 125-02/2022, de 14 de junho de 2022, que 

aprovou o Plano de Cargo e Salários do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul 
(CAU/MS);  

 

CONSIDERANDO que o funcionário Cláudio Lisias Lucchese, Gerente Geral, se encontra em gozo de 
férias anuais, no período de 10 a 24 de julho de 2023, conforme Portaria nº 083/2021-2023, tendo sido 
designada a funcionária Keila Fernandes, Gerente Administrativa, para ocupar, de forma cumulativa, o 
cargo de Gerente Geral, durante o período de férias do titular; 
 
CONSIDERANDO ainda que o funcionário Claudio Lisias Lucchese, Gerente Geral, apresentou no dia 20 
de julho de 2023, atestado médico informando que, devido a complicações de ordem médica, 
somente poderá retornar da Inglaterra ao Brasil após o dia 12 de agosto de 2023;  
 

CONSIDERANDO que, por essas razões de ordem médica, o referido funcionário não poderá assumir 
suas funções na data anteriormente determinada, havendo necessidade de prorrogar sua substituição 
no período mencionado, em razão das obrigações pertinentes ao cargo; 
 
RESOLVE: 

Art. 1º. Prorrogar a designação da funcionária Keila Fernandes, Gerente Administrativa, para ocupar, 

de forma cumulativa, o cargo de Gerente Geral, do dia 24 de julho até o dia 12 de agosto de 2023, 

ficando o período completo de 10 de julho a 12 de agosto de 2023. 

Art. 2º No referido período, a funcionária designada receberá a remuneração prevista na referência 

salarial Nível I, do Quadro 2 (Tabela de salário e gratificação dos cargos de Livre Provimento), do Plano 

de Cargos e Salários do CAU/MS. 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.   
 

Gabinete do Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de Mato Grosso do Sul, em Campo          
Grande, MS, na data de 24 de julho de 2023. 
 

 
 
 

 
Arquiteto e Urbanista JOÃO AUGUSTO ALBUQUERQUE SOARES 

PRESIDENTE DO CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO 
DE MATO GROSSO DO SUL, BRASIL. 
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